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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. ARRENDAMENTO  MERCANTIL.
LEASING.  IMPOSSIBILIDADE  DE  ADEQUAÇÃO
DA  TAXA  DE  JUROS.  AUSENTE  INCIDÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE  DE  AFERIR  A
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ABUSIVIDADE DAS
TARIFAS  DE  INSERÇÃO  DE  GRAVAME  E  DE
PROMOTORA  DE  VENDAS.  REPETIÇÃO  NA
FORMA  SIMPLES.  REFORMA  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO PARCIAL AO APELO.

 O  contrato  não  estipulou  taxa  de  juros  na
composição  do  preço  do  arrendamento  mercantil,
que se traduz no valor da contraprestação e do valor
residual  garantido,  mostrando-se  descabida  a
pretensão de limitar os juros, notadamente, sem a
comprovação cabal da discrepância entre a quantia
utilizada pela arrendadora para adquirir  o bem e o
montante a ser pago pelo arrendatário.

 Descabida  a  pretensão  do  arrendatário  de
vedar  a  incidência  da  capitalização,  uma vez  que
não havendo a incidência de juros remuneratórios,
logicamente, não há capitalização desses.

 A Tarifa de Cadastro somente poderá incidir
no início do relacionamento entre o consumidor e a
Instituição  Financeira,  desde  que  contratado
expressamente, ressalvada a análise da abusividade
no caso concreto, conforme precedente do Superior
Tribunal de Justiça em Recurso repetitivo. 
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 É indevida a cobrança da Tarifa de Inserção
de Gravame e de Promotora de Vendas, uma vez
que é uma transferência de custo administrativo ao
consumidor  e  não  demonstrada  a  autorização  do
Banco Central.

 Por Inexistir prova da má-fé do Promovido é
devida  a  devolução  dos  valores  considerados
abusivos  de  modo  simples,  sob  pena  de
enriquecimento injustificado do credor. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em PROVER  PARCIALMENTE  O  RECURSO
APELATÓRIO, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de
fl. 126.

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Cível interposta por Luciano  José  da

Costa, irresignado com a Sentença proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara

Cível da  Comarca  da  Campina  Grande  que julgou improcedente o pedido

formulado na Ação Revisional de Contrato proposta em face da BFB Leasing

S/A.

Nas razões da Apelação, o Promovente reiterou a possibilidade

da revisão do contrato de arrendamento mercantil para declarar a ilegalidade

da cobrança da capitalização mensal de juros  e  dos  juros  remuneratórios

conforme pactuado, da tarifa de abertura de crédito, de promotora de vendas,

de inserção de gravame e despesas com serviços de terceiros.

Contrarrazões apresentadas às fls.105/115.

A Procuradoria Geral de Justiça não ofertou parecer de mérito

(fls.121/122).

É o relatório. 
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VOTO

De início, antes de se adentrar na questão referente à taxa de

juros e a sua capitalização,  convém tecer  comentários sobre o contrato de

arrendamento mercantil.

No que concerne à compreensão do contrato de arrendamento

mercantil,  tem-se  que  o  Leasing revela-se  uma  pluralidade  de  relações

obrigacionais por envolver um financiamento, locação de coisa e aquisição do

domínio como opção final do arrendatário.

No referido ajuste, possibilita-se ao arrendatário, ao término do

contrato,  adquirir  o bem mediante o pagamento do valor residual  garantido,

simplesmente  devolvê-lo,  ou  pactuar  uma  renovação  das  condições

anteriormente avençadas.

Assim, na composição do preço do arrendamento também está

computada  a  redução  da  vida  útil  normal  do  bem  e  a  aceleração  da

depreciação, haja vista o prazo de obsolescência desse bem durante o período

contratual. 

Vê-se,  desta  forma,  que o  contrato  de  leasing não constitui

nem locação, nem financiamento e muito menos empréstimo, mas, sim, uma

forma híbrida de contrato, que contém características semelhantes a estes.

Por  essa  complexidade  que  envolve  o  tipo  contratual,  bem

como a forma híbrida de composição das contraprestações, torna-se difícil a

discussão  quanto  a  alegada  abusividade  da  taxa  de  juros  remuneratórios

incidentes, nos casos em que o contrato não informa os índices utilizados para

a formação do preço do arrendamento. 

Logo, em se tratando de arrendamento mercantil, não há o que

falar em abusividade dos juros e demais componentes do preço, a não ser que

prova idônea evidencie discrepância entre a quantia utilizada pela arrendadora
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para adquirir o bem e o montante a ser pago pelo arrendatário. 

Pelo exposto, tendo em vista que o contrato de arrendamento

mercantil é regido por lei especial, na qual inexiste a exigência de estipulação

de taxa de juros remuneratórios na composição do preço do arrendamento,

aliado  a  falta  de  comprovação  da  abusividade narrada  pelo  Autor,  entendo

descabido o pedido de limitação dos juros remuneratórios.

Outrossim,  diante  dos  argumentos  acima  tecidos  de  que  o

contrato de arrendamento mercantil é regido por lei especial, na qual inexiste a

exigência de estipulação de taxa de juros na composição do preço, descabida

a  pretensão  do  arrendatário  de  vedar  a  capitalização,  uma  vez  que  não

havendo a incidência de juros remuneratórios, logicamente, não há o que se

falar em capitalização desses.

Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. LEASING.
IMPOSSIBILIDADE  DE  ADEQUAÇÃO  DA  TAXA  DE
JUROS. AUSENTE INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE
AFERIR A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. O
contrato não estipulou taxa de juros na composição do
preço do arrendamento mercantil, que se traduz no valor
da  contraprestação  e  do  valor  residual  garantido,
mostrando-se descabida a pretensão de limitar os juros,
notadamente, sem a comprovação cabal da discrepância
entre a quantia utilizada pela arrendadora para adquirir o
bem  e  o  montante  a  ser  pago  pelo  arrendatário.
Descabida  a  pretensão  do  arrendatário  de  vedar  a
incidência da capitalização, uma vez que não havendo a
incidência de juros remuneratórios, logicamente, não há
capitalização desses.  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo  Nº  00008952020148150731,  1ª  Câmara
Especializada  Cível,  Relator  DES  LEANDRO  DOS
SANTOS , j. em 14-05-2015) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO.  CONTRATO  DE  ARRENDAMENTO
MERCANTIL.  LEASING.  IMPOSSIBILIDADE  DE
ADEQUAÇÃO  DA  TAXA  DE  JUROS.  AUSENTE
INCIDÊNCIA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  AFERIR  A
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  DANO  MORAL  NÃO
CONFIGURADO.  SEGUIMENTO  NEGADO.  O  contrato
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não estipulou taxa de juros na composição do preço do
arrendamento  mercantil,  que  se  traduz  no  valor  da
contraprestação e do valor residual garantido, mostrando-
se  descabida  a  pretensão  de  limitar  os  juros,
notadamente, sem a comprovação cabal da discrepância
entre a quantia utilizada pela arrendadora para adquirir o
bem  e  o  montante  a  ser  pago  pelo  arrendatário.
Descabida  a  pretensão  do  arrendatário  de  vedar  a
incidência da capitalização, uma vez que não havendo a
incidência de juros remuneratórios,  logicamente não há
capitalização  desses.  Eventuais  aborrecimentos  e
transtornos  decorrentes  da  vida  em  sociedade  não
devem ser considerados como fontes de danos morais,
ao menos de forma presumida, considerando que a parte
demandante  não  comprovou  qualquer  efetivo  prejuízo
moral  sofrido.   (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00034352020108150751,  -  Não  possui  -,
Relator  DES LEANDRO DOS SANTOS ,  j.  em 25-09-
2014) 

Portanto,  resta  desacolhido  o  pedido  de  exclusão  da

capitalização  formulado  pelo  Apelante  e  adequação  da  taxa  de  juros

remuneratórios.

Tarifa de Cadastro

Da análise do contrato, verifica-se que não houve a cobrança

da Tarifa de Abertura de Crédito e sim da Tarifa de Cadastro à fl.54 – cláusula

3.6, no valor de R$350,000 (trezentos e cinquenta reais).

Assim, conforme o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do REsp 1.251.331/RS (recurso repetitivo), possível a cobrança

de  Tarifa  de  Cadastro,  mas  somente  no  início  do  relacionamento  entre  o

consumidor e a Instituição Financeira.

Nesta esteira,  convém salientar que embora permitida a sua

cobrança,  desde  que  pactuada  de  forma clara  e  objetiva,  o  fato  é  que  se

mostra cabível a análise, caso a caso, de eventual excessiva onerosidade em

sua contratação.

Logo, in casu, não há que se falar em ilegalidade da tarifa em
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questão,  nem  tão  pouco  de  sua  abusividade,  de  maneira  que  o  valor  de

R$350,00 (trezentos e cinquenta reais) não ultrapassa 5% do montante total

financiado de R$26.600,00 (vinte e seis  mil,  seiscentos reais),  devendo ser

mantida  a  Sentença  que  não  reconheceu  ilegalidade  ou  abusividade  deste

encargo. 

Despesa  com  Promotora  de  Vendas  e  Inserção  de

Gravame. 

No  que  se  refere  as  tarifas  citadas,  tenho  que  após  a

Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 3.518/2007, em vigor a partir de

30.04.2008, a cobrança dos serviços bancários para as pessoas físicas ficou

limitada  às  hipóteses  taxativamente  previstas  em  norma  padronizadora

expedida pela autoridade monetária. Desde então, o que não está incluído pelo

Banco Central não pode ser cobrado.

Nesse passo, analisando o art. 5º da citada Resolução, verifica-

se que não restou demonstrada a autorização do Banco Central e como não

pode as Instituições Financeiras transferir indevidamente o custo administrativo

das contratações ao consumidor contratante,  em atenção ao art.  51,  IV,  do

CDC, descabe, pois, a cobrança das referidas tarifas.

Ilustra-se com precedente:

CIVIL  E  PROCESSUAL CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE
ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  DIVERGÊNCIA.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS  COMPOSTOS.
MEDIDA  PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  RECURSOS
REPETITIVOS.  CPC,  ART.  543-C.  TARIFAS
ADMINISTRATIVAS  PARA  ABERTURA  DE  CRÉDITO
(TAC),  E  EMISSÃO  DE  CARNÊ  (TEC).  EXPRESSA
PREVISÃO  CONTRATUAL.  COBRANÇA.
LEGITIMIDADE.
PRECEDENTES.  MÚTUO  ACESSÓRIO  PARA
PAGAMENTO  PARCELADO  DO  IMPOSTO  SOBRE
OPERAÇÕES FINANCEIRAS (IOF). POSSIBILIDADE.
(...)
3. Ao  tempo  da  Resolução  CMN  2.303/1996,  a
orientação  estatal  quanto  à  cobrança  de  tarifas  pelas
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instituições  financeiras  era  essencialmente  não
intervencionista, vale dizer,  "a regulamentação facultava
às instituições financeiras a cobrança pela prestação de
quaisquer tipos de serviços, com exceção daqueles que a
norma  definia  como  básicos,  desde  que  fossem
efetivamente  contratados e prestados ao cliente,  assim
como  respeitassem  os  procedimentos  voltados  a
assegurar a transparência da política de preços adotada
pela instituição."
4.  Com  o  início  da  vigência  da  Resolução  CMN
3.518/2007,  em  30.4.2008,  a  cobrança  por  serviços
bancários  prioritários  para  pessoas  físicas  ficou
limitada  às  hipóteses  taxativamente  previstas  em
norma padronizadora expedida pelo Banco Central do
Brasil.
(...)
-  2ª  Tese:  Com  a  vigência  da  Resolução  CMN
3.518/2007,  em  30.4.2008,  a  cobrança  por  serviços
bancários  prioritários  para  pessoas  físicas  ficou
limitada  às  hipóteses  taxativamente  previstas  em
norma  padronizadora  expedida  pela  autoridade
monetária. 
(...)
10. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp  1251331/RS,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013,
DJe 24/10/2013)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO
DE  ARRENDAMENTO  MERCANTIL.  LEASING.
INCIDÊNCIA  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR.  (…)  COBRANÇA  DE  SERVIÇOS  DE
TERCEIROS E  PROMOTORA DE VENDAS.  Nulidade
no  caso  concreto.  Ausência  de  transparência.
Contrato informa apenas o valor total cobrado a título
de  serviços  de  terceiros  sem,  contudo,  especificar
quais as despesas que englobam tal valor. Afronta a
legislação pertinente e as regras do CDC. TARIFA DE
AVALIAÇÃO  DO  BEM  DADO  EM  GARANTIA.
Autorização  de  sua  cobrança  pela  Resolução  nº
3.518/2007. Mantida a validade da cobrança.  (…)
APELO  PROVIDO  EM  PARTE.  (Apelação  Cível  Nº
70062591474,  Décima  Terceira  Câmara  Cível,  Tribunal
de Justiça do RS, Relator: Angela Terezinha de Oliveira
Brito, Julgado em 18/12/2014) 

Acrescenta-se, ainda, que improcede o pedido de afastamento

da tarifa de serviços de terceiros, por inexistir cobrança do referido encargo no

contrato de arrendamento mercantil de fls.54/57.
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Repetição do Indébito 

No que se refere a repetição do indébito dos valores cobrados

indevidamente, tem-se que a matéria é bastante controvertida no âmbito dos

tribunais. No caso em apreço, não vislumbro má-fé do Promovido, razão pela

qual a repetição de indébito deve ser feita de forma simples.

Nesse sentido, jurisprudência:

NEGÓCIO  JURÍDICO  BANCÁRIO.  APELAÇÃO  CÍVEL.
AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATOS  BANCÁRIOS.
ARTIGO  359  DO  CPC.  Na  medida  em  que  o  banco-
demandado  não  juntou  aos  autos  os  documentos
relacionados com o negócio jurídico sub judice, os fatos
que o autor pretendia com eles provar devem ser tidos
como  provados  (art.  359  do  CPC).  JUROS
COMPENSATÓRIOS.  Os  juros  compensatórios  devem
ser limitados pela taxa média de mercado divulgada pelo
BACEN, vigente no mês da contratação. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. Em razão de não ter sido juntado pelo
réu  o  contrato  objeto  da  demanda  revisional,  não  há
como  saber  se  a  comissão  de  permanência  foi
contratada,  o  que  impede  a  cobrança  deste  encargo.
DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA.  Tendo em vista  a
limitação dos juros compensatórios pela taxa média de
mercado divulgada pelo BACEN e, em consonância com
a  decisão  proferida  no  Recurso  Especial  nº
1.061.530/RS,  afetado  como  representativo  da
controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC, a mora fica
descaracterizada.  COMPENSAÇÃO  DE  VALORES
PAGOS A MAIOR. ADMISSIBILIDADE. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO.  Após  feita  a  compensação  de  valores
cobrados indevidamente, cabível a devolução do que
foi pago a mais, a ser feita de forma simples, pois não
demonstrada  má-fé  por  parte  do  credor  (art.  42,
parágrafo único,  do CDC e Súmula nº 286 do STJ).
PROIBIÇÃO  DE  INSCRIÇÃO  EM  CADASTRO  DE
INADIMPLENTES.  O  reconhecimento  da  cobrança
indevida de encargos contratuais descaracteriza a mora e
isso  implica,  como  consequência,  impedir  o  credor  de
inscrever  o  nome  da  parte-devedora  em  cadastros  de
inadimplentes. Apelação desprovida. (Apelação Cível Nº
70068502947, Décima Nona Câmara Cível,  Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Voltaire de Lima Moraes, Julgado
em 07/07/2016)  grifei

Desta feita, prosperando em parte a pretensão recursal, impõe-

se a reforma da Sentença, inclusive em relação ao ônus da sucumbência. No
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caso dos autos, ante a sucumbência recíproca, devem os honorários serem

arcados por cada parte em relação ao advogado da parte adversa, consoante

dispõe o artigo 85, §14, do Novo CPC.

Isto  posto,  com fulcro  no  artigo  85,  §2º,  do  NCPC,  fixo  os

honorários em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), observando-se, no

entanto, os termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Feitas tais considerações, PROVEJO  PARCIALMENTE o

Apelo,  para  considerar  ilegal  a  cobrança  da  Tarifa  de  Despesa  com

Promotora de Vendas e Inserção de Gravame, determinando a repetição

do indébito na forma simples.

 

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos  Santos.  Participaram do  julgamento,  além do  Relator,  Excelentíssimo
Desembargador Leandro dos Santos, os Excelentíssimos Desembargadores
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível, “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 15 de setembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
   Relator
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